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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA ATENDER O SAMU.  
 

Ao 01º (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano de 2021, às 12h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimentos enviado por e-mail pela empresa 
Global Licitações Comercio Assessoria e Consultoria em Licitações LTDA, referente à licitação em epígrafe. 
 
QUESTIONAMENTOS: 
1 – “Será aceita memória que suporte apenas DDR3 em compatibilidade com os processadores solicitados, retificando a descrição técnica 
para "Memória RAM de 16 gigabyte, DDR3, 1333 ou 1666 MHZ?” 
 
2 – “Caso seja negado a utilização de memória DDR3, será aceito o processador da marca AMD modelo Ryzen 5 1600, que é compatível 
com os processadores descritos em edital Intel Core I7 e AMD FX-8120, mas, com suporte para memórias DDR4, conforme comprovação do 
renomado site CPU Benchmark cuja foto segue abaixo?” 

 
3 – “... entendemos que é solicitado que o gabinete funcione em apenas uma orientação, vertical OU horizontalmente. Nosso entendimento 
está correto?” 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: 

1 – Não, devido ao avanço da tecnologia será aceita apenas DDR4. 

 

2 – Sim, será aceito. 

 

3 – Sim, está correto em apenas uma orientação. 

 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 
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